
Ementa Constitucional

Decisão do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

EMENTA

CONSTITUCIONAL.  ADMINISTRATIVO.  ORDEM  DOS  MÚSICOS  DO  BRASIL. 
LICENÇA  PARA
ATIVIDADE  DE  MÚSICO.
A atividade  de  músico,  por  força  da  Carta  Política  de  1988,  não  depende  de
qualquer  registro  ou  licença,  não podendo ser  impedida a  sua livre  expressão
por interesses da Ordem dos Músicos do Brasil.
ACÓRDÃO
Vistos  e  relatados  estes  autos  entre  as  partes  acima  indicadas,  decide  a
Quarta  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  4ª  Região,  por  unanimidade,
negar  provimento  ao  apelo  e  à  remessa  oficial,  nos  termos  do  relatório,  voto
e  notas  taquigráficas  que  ficam  fazendo  parte  integrante  do  presente
julgado.
Porto Alegre, 12 de março de 2003.

 


